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Ata da décima sessão ordinária do Tribunal 

Regional Eleitoral do Estado de Goids, em 

Goiânia, três de março de hum mil novecen- 

tos e oitenta e oito, Presidência do Exce- 

lentíssimo Senhor Desembargador LA FAIETE! 

SILVEIRA,. 

Aos três dias do mês de março do ano de hum mil novecentos e ' 

oitenta e oito (1,988), no Edifício do Tribunal Regional Elei= 

toral do Estado de Goiás, em Goiânia, presentes os Excelentis- 

simos Senhores Desembargadores LAFAIETE SILVEIRA, Presidente; ' 

JOAQUIM HENRIQUE DE SÁ, Vice-Presidente; Os Juízes Doutores * 

GONÇALO TEIXEIRA E SILVA, FELICÚSSIMO JOSEÉ DE SENA, REMO PALAZ 

Z0, JOXO VIEIRA FAGUNDES e LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM, e, 

bem assim, o Excelentíssimo Senhor Doutor WAGNER NATAL BATISTA, 

Procurador Regional Eleitotal. Às dezessete horas foi aberta a 

sessão, sendo lida e aprovada a ata anterior., JULGAMENTO: Pro 

cesso nº 068/88, através do qual o Presidente da Comissão Pro- 

visóéria do Partido do Movimento Democrático Brasileiro de Cesa 

rina, consulta se com a anexação ao recém criado munieípio de 

Cesarina, da zona eleitoral de Palmeiras de Goids, de uma área 

situadaw na Zona eleitoral de Jandaia, qual seria o Juiz. compe- 

tente para reeeber as fichas de filiação do partido requerente, 

relativamente à árem da 848 Zona, encampada pelo novo municíz! 

pio. Relator: Excelentíssimo Senhor Desembargador Joaquim Hen- 

rique de Sã. O Tribunal, unanimemente, &ecolhendo preliminar le 

va tada pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional! 

Eleitoral, não conheceu da consulta, que envolve caso concreto. 

Tofavia, determinou a remessa de cápia do parecer ministerial 

ao Doutor Juiz Eleitoral de Palmeiras de Goiãs, para orientá- . 

lo relativamente ao mérito da indagação. Processos Nºs. 61, 55 

e 49/88, pelos quais o Partido Comunista do Brasil requer o Re 

gistro dos Diretórios referentes aos municípios de Santa Dere 

zinha, Maurilândia e Araguaina. Relator: Excelentissimo  Se- 

nhor Desembargador Joaquim Henrique de SK., O Tribunal, unanime 

mente, de acordo com pareceres orais proferidos pelo Excelen - 

tíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, concedeu 

os pedidos, devendo o processo relativo so município de Santa 

Terezinha ser passado à Corregedoria Regional Eleitoral para 

apurar se foi designado observador da Justiça Eleitoral e, ca-



so afirmativo, porque não compareceu ele à convenção. Processo 

nº 043/88, através do qual o Secretário Geral do Partido Libe- 

ral requer o registro do diretório referente ao município de ' 

Palmeiras de Goiãs. Relator: Excelentíssimo Senhor Desembarga- 

dor Joaquim Henrique de Sã. O Tribunal, por maioria, de acordo 

com parecer oral proferido pelo Excelentissimo Senhor Doutor ! 

Procurador Regional Eleitoral, considerando que o requerimento 

foi subscrito por pessõa incompetente para fazê-lo, baixou O 

processo em diligência, para que o Presidente do Partido, se o 

quiser, formalize o pedido. Vencido o Excelentíssimo Senhor * 

Doutor Luiz Francisco Guedes de Amorim, que deferiu o pedido. 

Processo nº 046/88, pelo qual o Secretário Geral do Partido * 

Liberal requer o registro do Diretório referente ao município 

de Alvorada do Norte. Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor * 

Gonçalo Teixeira e Silva. O Tribunal, por maioria, de acordo ' 

com parecer oral proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor ' 

Procurador Regional rªle.ª,:i.'t;o:z'r:z.l, converteu o julgamento em dili- 

gência, para que o Presidente do PFartido, se o quiser, formali 

ze o pedido. Vencido o Excelentíssimo Senhor Doutor Luiz Fran- 

cisco Guedes de Amorim que, coerente com o seu voto anterior,' 

deferiu o pedido. Processos Nºs, 052, O58 e O064/88, através dos 

quais o Partido Comunista do Brasil requer o registro dos Dire 

tórios referentes aos municípios de Catalão, Morminhos e Tocan 

tinópolis. Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor Gonçalo Tei - 

xeira e Silva. O Tribunal, unanimemente, de acordo com pareces 

res orais proferiãos pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procura 

dor Regional Eleitoral, deferiu os pedidos, com passagem dos ' 

autos relativos aos municípios de Catalão e Tocantinópolis à 

Corregedorisa Regional Eleitoral, para apurar se foram nomeados 

observadores da Justiça Eleitoral e, caso afirmativo, porque ' 

não compareceram êles às respectivas convenções. Processo nº * 

094/88, através do qual o Senhor Bartolomeu Pimenta Borges cCon 

sulta sobre como proceder com relação a filiações partidárias. 

Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor Gonçalo Teixeira e Silva. 

O Tribunal, unanimemente, de acordo com parecer oral proferião 

pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleito — 

ral, considerando ilegítima a parte consulente, não conheceu ' 

da consulta. Processos Nºs. O47/, 053 e 059/88, pelos quais o 

Partido Comunista do Brasil requer o registro dos Diretórios ! 



referentes aos municípios de Almas, Iporá e Paraúna, Relatort' 

Excelentíasimo Senhor Doutor Felicíssimo José de Sena, O Tribu 

nal, unanimemente; de acordo com pareceres orais proferidos pe 

lo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral; 

deferiu os5 pedidos, devendá o processo nº 047/8837 relativo ao 

municápio de Almas ser passado & Corregedoria Regional Eleito- 

ral, para apurar se foi designado observador da Justiça Eleito 

ral e, caso afirmativo, porque não compareceu êle à convençãos. 

Processo nº 070/88, pelo qual o Doutor Juiz Eleitoral da 1378' 

zona de Anápolis, indica para as funções de Preparador em Ou- 

ro Verde o cidadão Emival Batista Cavalcante., Relator: Excelen 

tíissimo Senhor Doutor Felicíssimo José de Sena. O Tribunal, 4 

unanimemente, de acordo com parecer orall proferido pelo Exce - 

lentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, apro - 

vou a indicação. Processo nº 226/87, atravésms do qual a Doutora 

Juíza Eleitoral de Catalão solicita autorização para requisi - 

tar m funcionária Maria Helena Costa Stoppa, da Prefeitura da 

quele municipio. Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor Felicís 

simo José de Sena. O Tribunal, unanimemente, de acordo com pa- 

recer oral proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procura 

dor Regional Eleitoral, aprovou o pedido. Processo nº 065/88,! 

pelo qual o Presidente da Câmara: Municipal de Rianópolis con - 

sulta se, como cunhado do atual prefeito, pode candidatar--se * 

ao mesmo cargo, no mesmo município. Relator: Excelentássimo Se 

nhor Doutor Felicíssimo José de Sena. O Tribunal, unanimemente 

de acordo com parecer oral proferido pelo Excelentiíssimo Senhor 

Doutor Proceurador Regional Eleitoral, não conheceu da consulta 

que envolve caso concreto,. Processo nº 036/88, pelo qual o Dou 

tor Juiz Eleitoral de Petrolina de Goids indica para as funções 

de egcerivão eleitoral daquela zona o serventuário Waldemar * 

Francisco Ribeiro. Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor Jo&o 

Vieira Fagundes, O Tribunal, unanimemente, de acordo com pare- 

cer oral proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procura - 

dor Regional Eleitoral, aprovou a indicação, E, nada mais ha- 

nada pàlºãâjÉ pésembargador Presidente, comi 

Fm F ; Secretário, que 

mandei dat#lografar, subscrevi e assinok, 



* PRESIDENTE 

FUIL PRESENTE: 
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